
Ano 2014, Número 050 Goiânia, Página 6 quinta-feira, 20 de março de 2014

Diário da Justiça Eleitoral - Tribunal Regional Eleitoral de Goiás. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a 
Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-go.jus.br

PORTARIA Nº 153/2014/PRES-TRE/GO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS  no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 

Considerando o afastamento legal da Dra. Vívian Martins Melo, Juíza Eleitoral da 087ª ZE de Alexânia-GO, no período de 
28/02 a 26/03/2014, conforme informações prestadas pela Chefe de Cartório da referida Zona Eleitoral; 

Considerando a substituição automática, conforme Tabela do Judiciário Estadual; 

Considerando o disposto na Resolução TRE-GO nº 183/2012, RESOLVE: 

Art. 1º Designar a Dra.  ROSÂNGELA RODRIGUES DOS SANTOS, Juíza de Direito da Comarca de Abadiânia-GO, 
para substituir na jurisdição eleitoral da 087ª ZE, com sede no município de Alexânia-GO, no período de 28/02 a 26/03/2014, 
em razão de afastamento legal da titular. 

Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 18 de março de 2014. 

Des. JOÃO WALDECK FELIX DE SOUSA 

PORTARIA Nº 154/2014/PRES-TRE/GO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS  no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 

Considerando o afastamento legal do Dr. Pedro Paulo de Oliveira, Juiz Eleitoral da 142ª ZE de Barro Alto-GO, no período de 19 
a 28/03/2014, conforme informações prestadas pelo Chefe de Cartório da referida Zona Eleitoral; 

Considerando a substituição automática, conforme Tabela do Judiciário Estadual; 

Considerando o disposto na Resolução TRE-GO nº 183/2012, RESOLVE: 

Art. 1º Designar a Dra.  LORENA CRISTINA ARAGÃO ROSA, Juíza de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal da 
Comarca de Goianésia-GO, para substituir na jurisdição eleitoral da 142ª ZE, com sede no município de Barro Alto-GO, no 
período de 19 a 28/03/2014, em razão de afastamento legal do titular. 

Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 18 de março de 2014. 

Des. JOÃO WALDECK FELIX DE SOUSA 
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PORTARIA Nº 153/2014/PRES-TRE/GO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS  no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 

Considerando o afastamento legal da Dra. Vívian Martins Melo, Juíza Eleitoral da 087ª ZE de Alexânia-GO, no período de o legal da Dra. Vívian Martins Melo, Juíza Eleitoral da 087ª ZE de Alexânia-GO, no período de 
28/02 a 26/03/2014, conforme informações prestadas pela Chefe de Cartório da referida Zona Eleitoral; 

Considerando a substituição automática, conforme Tabela do Judiciário Estadual; 

Considerando o disposto na Resolução TRE-GO nº 183/2012, RESOLVE: 

Art. 1º Designar a Dra.  ROSÂNGELA RODRIGUES DOS SANTOS, Juíza de Direito da Comarca de Abadiânia-GO, Art. 1º Designar a Dra.  ROSÂNGELA RODRIGUES DOS SANTOS, Juíza de Direito da Comarca de Abadiânia-GO, 
para substituir na jurisdição eleitoral da 087ª ZE, com sede no município de Alexânia-GO, no período de 28/02 a 26/03/2014, para substituir na jurisdição eleitoral 
em razão de afastamento legal da titular. 

Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 18 de março de 2014. 

Des. JOÃO WALDECK FELIX DE SOUSA 


